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DECRETOS
DECRETO N° 2685 DE 27 DE JUNHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.680/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 4.013.066,66 (Quatro milhões treze mil sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), repasse autorizado conforme portaria nº 2801 de 
28 de Dezembro de 2023, referente a recurso do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado 
ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade – MAC, transferido em parcela 
única, distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.013 326 33.90.39 1.600.20 4.013.066,66

 TOTAL 4.013.066,66

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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DECRETO N° 2686  DE 27  DE JUNHO  DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.03 02.061.0010.2.002 66 33.90.92 1.500.99 800,00

02.33 27.812.0013.2.091 743 33.90.39 1.749.00 132.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.661.99 21.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.501.00 50.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 360 31.90.11 2.501.00 50.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.501.00 10.000,00

02.14 20.606.0033.1.110 464 44.90.52 1.749.00 100.000,00

02.10 08.122.0010.2.003 357 33.90.30 1.749.00 70.200,00

 TOTAL 434.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.03 04.122.0010.2.003 75 33.90.92 1.500.99 800,00

02.33 27.812.0013.2.091 740 33.90.30 1.749.00 132.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.661.99 21.000,00

02.10 08.122.0024.2.010 373 31.90.13 2.501.00 110.000,00

02.14 20.601.0033.2.061 454 33.90.39 1.749.00 100.000,00

02.03 04.129.0003.2.214 102 33.90.39 1.749.00 70.200,00

TOTAL 434.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.
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DECRETO N° 2687  DE 28  DE JUNHO  DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.26 04.122.0010.2.010 608 31.90.11 1.500.99 500.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 775 31.90.11 1.500.99 160.000,00

02.01 04.122.0010.2.010 28 31.90.11 2.500.99 150.000,00

02.12 04.122.0040.2.040 426 33.90.39 1.749.00 100.000,00

 TOTAL 910.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.36 04.122.0010.2.010 786 31.90.11 1.500.99 500.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 776 31.90.13 1.500.99 160.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 2.500.99 150.000,00

02.12 04.122.0040.2.040 425 33.90.30 1.749.00 100.000,00

TOTAL 910.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2688 DE 28 DE JUNHO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.01 04.122.0010.2.003 901 33.90.36 2.501.00 15.000,00

02.14 04.122.0010.2.010 438 31.90.11 2.501.00 305.000,00

02.14 04.122.0010.2.010 439 31.90.13 2.501.00 15.000,00

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.11 2.501.00 530.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 51 31.90.13 2.501.00 55.000,00

02.02 04.122.0010.2.003 47 33.90.36 2.501.00 30.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 416 31.90.11 2.501.00 1.200.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 417 31.90.13 2.501.00 100.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 881 31.90.11 2.501.00 330.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 882 31.90.13 2.501.00 36.000,00

02.24 04.122.0010.2.003 905 33.90.36 2.501.00 60.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 900 33.90.36 2.501.00 30.000,00

02.35 04.122.0010.2.003 906 33.90.36 2.501.00 20.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 874 31.90.11 2.501.00 180.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 875 31.90.13 2.501.00 10.000,00

02.20 04.122.0010.2.003 904 33.90.36 2.501.00 65.000,00

02.15 04.122.0010.2.010 480 31.90.11 2.501.00 360.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 632 31.90.11 2.501.00 210.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 633 31.90.13 2.501.00 20.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 759 31.90.11 2.501.00 990.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 760 31.90.13 2.501.00 90.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 761 31.90.16 2.501.00 20.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.501.00 430.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 360 31.90.11 2.501.00 560.000,00

02.40 08.122.0010.2.010 833 31.90.11 2.501.00 180.000,00

02.10 08.122.0024.2.010 372 31.90.11 2.501.00 215.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.501.00 270.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 535 31.90.13 2.501.00 65.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 361 31.90.13 2.501.00 40.000,00

02.40 08.122.0010.2.010 834 31.90.13 2.501.00 23.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 511 31.90.13 2.501.00 50.000,00

02.21 08.244.0039.2.175 554 33.90.36 2.501.00 20.000,00

02.10 08.122.0010.2.003 879 33.90.36 2.501.00 41.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 113 31.90.11 2.501.00 400.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 114 31.90.13 2.501.00 50.000,00

TOTAL 7.015.000,00

 Art. 2º - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.24 04.122.0010.2.010 593 31.90.11 2.500.99 230.000,00

02.24 04.122.0010.2.010 594 31.90.13 2.500.99 15.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 494 31.90.11 2.500.99 680.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 495 31.90.13 2.500.99 70.000.00

02.09 10.302.0058.2.010 318 31.90.16 2.500.99 200.000,00

TOTAL 1.195.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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DECRETO N° 2689  DE 28  DE JUNHO  DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.14 20.606.0033.1.110 464 44.90.52 1.700.99 775.000,00

 TOTAL 775.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.37 13.391.0016.1.116 816 44.90.51 1.700.99 775.000,00

 TOTAL 775.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 28 de junho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

EDITAL
EDITAL N.º 023/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor
C.E.F   PAVIMENTAÇÃO 18/06/24 647017-7 R$       762.978,00

BRASIL S/A  SNA 24/06 a 28/06 27.122-5 R$         86.221,30
BRASIL S/A  FUNDEB 25/06/24 42854-X R$       352.384,41

C.E.F  CUSTEIO 27/06/24 624009-0 R$       500.000,00
BRASIL S/A  FPM 28/06/24 70422-9 R$      1.345.796,66
BRASIL S/A ITR 28/06/24 70506-3 R$             25,69

BRASIL S/A  FUNDEB 28/06/24 42854-X R$         510.178,19
BRASIL S/A  ADO - LC 28/06/24 283141-4 R$           7.764,87

Guapimirim, 28 de junho de 2024.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat. 110027/22  

EXTRATOS
-

Relação de Demitidos

Nome Demissão Cargo Lotação

Antonio Jose Mendes 01/05/2024 Gari OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Catia Manhaes 01/05/2024 Médico Pediatra Plantão 24H HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Raphael Lessa Coelho 01/05/2024 MEDICO UROLOGISTA POSTO DE SAUDE JOAO ARRUDA

Luiz Fernando Cardozo França 02/05/2024 CONTROLADOR DE ACESSO SEC.SEG.ORDEM PUBL.DEF.CIVIL

Alessandra Carvalho Nogueira 02/05/2024 PROFESSOR I (CIÊNCIAS) EDUCAÇÃO FUNDEB - FUNDAMEN.

Lo Ruama Evangelista de Oliveira 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - FUNDAMEN.

Juliana Matos Soares 08/05/2024 ESTIMULADOR MATERNO INFAN. EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Dannyela da Conceição F. Busato 01/05/2024 ORIENTADORA SOCIAL PSE - RECURSO ORDINARIO

Fernanda Souza Barbosa Ribeiro 01/05/2024 Cuidador PSE - RECURSO ESTADUAL

Rony de Paula de Freitas 01/05/2024 MEDICO NEFROLOGISTA POSTO DE SAUDE JOAO ARRUDA

Carlos Alexandre Rita da Fraga 02/05/2024 Auxiliar Serv. Obras OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Ubirajara dos Santos 01/05/2024 Auxiliar Serviços de Obras OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Marcelo da Costa Silva 01/05/2024 Servente SAUDE

Luziana da Silva Oliveira 08/05/2024 ARTICULADOR DE PROJETOS EDUCAÇÃO PMG - APOIO

Madelon Maggioni de O. Gomes 01/05/2024 MEDICO PEDIATRA HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Zacarias Pedro de F. Neto 01/05/2024 Medico Clinico Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Ana Paula Linhares da Silva 01/05/2024 Medico Clinico Geral CENTRO SER FELIZ

Janiele de Andrade Muniz 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Elias Benevides da Silva Junior 01/05/2024 AUX.DE SERV.DE OBRAS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Ronald Nunes da Conceicao 01/05/2024 Auxiliar de Servicos Gera OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Cleber Lucas Dias dos Santos 01/05/2024 AUX.DE SERV GERAIS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Mariana Lovaglio Rosa 01/05/2024 Medico Clinico Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Aline Sardow Pereira 01/05/2024 Medico Cirurgiao Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Relação de Admitidos - Contratos

Nome Admissão Cargo Lotação

Alex Cesar Ferreira 01/05/2024 Medico Clinico Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Ana Beatriz de Souza Gomes 06/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Ana Gabrielle Clemente da Silva 01/05/2024 Agente Comunitario de Saúde ATENÇÃO BASICA

Anna Beatriz Muniz Gonçalves 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Bianca Macedo da Silva 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Brenda Giacometti dos Santos 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Brenda Monteiro da Silva 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Carlos Franklim Jordao 01/05/2024 Agente de Endemias SAUDE VIGISUS

Cristiana Batista Malagrici 01/05/2024 Médico Pediatra Plantão 24H HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Dara Vitoria de A. Brito Leite 01/05/2024 Cuidador PSE - RECURSO ORDINARIO

Emanuelle Medela de A. Mendes 02/05/2024 PROFESSOR I EDUCAÇÃO FUNDEB - FUNDAM.

Fabiana Belmont Pinto 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL

Fabiane Rodrigues de Jesus 03/05/2024 Cuidador SMASDH - CONSELHO TUTELAR

Fernanda Costa de Melo 03/05/2024 Cuidador SMASDH - CONSELHO TUTELAR

Jaqueline de Brito Cruz 01/05/2024 Fonoaudiologo CENTRO SER FELIZ

Jessica Amorim da Silva 01/05/2024 ESTIMULADOR MATERNO INFAN. EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Joyce Reze Dottori 01/05/2024 Cuidador PSE - RECURSO ORDINARIO

Juliana Leite Alves da Silva 01/05/2024 Enfermeiro HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Karoline da Costa Romanesco 01/05/2024 MEDICO PEDIATRA HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Kaylaine da Silva Dias 02/05/2024 ESTIMULADOR MATERNO INFAN. EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Leandro Areias de P. Nogueira 01/05/2024 Medico Clinico Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Luis Fernando Paes Magalhaes 02/05/2024 Auxiliar de Servicos Gera EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Lusia Barboza de Freitas 03/05/2024 ESTIMULADOR MATERNO INFAN. EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Maria Aline Costa da C.Sousa 01/05/2024 Cuidador PSE - RECURSO ORDINARIO

Maria Antonia Lima F. B.da Silva 02/05/2024 PROFISSIONAL APOIO ESCOL. EDUCAÇÃO FUNDEB - APOIO

Maria Vitoria Bugallo Toth 01/05/2024 Medico Clinico Geral HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Mayara Fonseca da Conceiçao 14/05/2024 Cuidador PSE - RECURSO ORDINARIO

Renato Ferreira Martins 01/05/2024 MEDICO UROLOGISTA POSTO DE SAUDE JOAO ARRUDA

Rute Nogueira Peixoto Neves 01/05/2024 Tecnico de Enfermagem HOSP.MUNIC.RABELO MELLO

Thais de M. Miranda de Barros 02/05/2024 PROFESSOR II EDUCAÇÃO FUNDEB - INFANTIL
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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